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Atualiza a composição do Núcleo
Docente Estruturante do curso de
Educação Física do Ins tuto de Saúde e
Sociedade do Campus Baixada Santista

O  D IRET O R D O  INST IT UT O  D E SAÚD E E SO CIEDAD E D O  CAMPUS BAIXADA
SANT ISTA DA UNIVERSIDAD E FED ERAL D E SÃO  PAULO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela pela Portaria nº 1.574 de 31 de março de 2021, DOU página 18 , seção 2, emi da
pela Reitora em exercício da Universidade Federal de São Paulo, e

CONSIDERANDO o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Graduação da Unifesp;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1125 de 29 de abril 2013 que ins tui os Núcleos
Docentes Estruturantes, no âmbito dos cursos de graduação da Unifesp;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Ins tuto Saúde e Sociedade do Campus
Baixada Santista da Unifesp;

CONSIDERANDO o Regimento Interno da Câmara de Graduação do Ins tuto Saúde e
Sociedade do Campus Baixada Santista da Unifesp;

CONSIDERANDO a aprovação da composição do Núcleo Docente Estruturante do curso
de Educação Física nas reuniões ordinárias da Congregação do Ins tuto Saúde e Sociedade
realizadas em 16 de dezembro de 2021 e 22 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23089.026280/2021-91.

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º  Designar os seguintes servidores para compor o Núcleo Docente Estruturante
do curso de Educação Física do Instituto Saúde e Sociedade do Campus Baixada Santista :

 

I - Prof. Dr. Ciro Winckler de Oliveira Filho (Coordenador do Curso)

II - Prof. Dr. Ricardo Luís Fernandes Guerra (Vice-Coordenador)

III - Prof. Dr. Conrado Augusto Gandara Federici

IV - Profa. Dra. Danielle Arisa Caranti

V - Prof. Dr. Felipe Wachs

VI - Prof. Dr. Rafael Herling Lambertucci

VII - Prof. Dr. Ricardo José Gomes 

 

Parágrafo único.  A composição do NDE do curso de Educação Física tem 2 (dois) anos
de mandato a par r de sua aprovação em reunião ordinária da Congregação do Ins tuto de Saúde
e Sociedade, realizada no dia 16 de setembro de 2021, tendo possibilidade de uma recondução
consecutiva. 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PROF. DR. FERNANDO SFAIR KINKER

PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO E DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE E SOCIEDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Sf air Kinker, Diret or(a) Acadêmico(a),
em 26/09/2022, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço:
"https://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador
1304917  e o código CRC A8778957 .

Referência: Processo nº 23089.026280/2021-91 SEI nº 1304917
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